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R E Q U E R I M E N T O      Nº. 304/2019 

“Solicita que seja afixada uma ambulância no hospital municipal 

afim de assistênciar em período integral os pacientes internos da-

quela unidade, auxiliando caso precise fazer exames fora do hospital 

e oferecer transporte até suas residências, mesmo no período notur-

no quando são socorridos pelo SAMU e após finalizado o atendimen-

to não possuem meios de locomoção até suas residências.”  

A vereadora que este subscreve vem requerer, nos termos do art. 

313, do Regimento Interno que depois de lido e aprovado na sala das sessões, em 

caráter de urgência urgentíssima, que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito de 

Quirinópolis, cópia para a Secretária de Saúde, solicitando que seja afixada uma 

ambulância no hospital municipal afim de assistência em período integral os paci-

entes internos daquela unidade, auxiliando caso precise fazer exames fora do hos-

pital e oferecer transporte até suas residências, mesmo no período noturno  quan-

do são socorridos pelo SAMU e após finalizado o atendimento não possuem meios 

de locomoção até suas residências. A solicitação é justa, pois a medida garantirá 

mais conforto, praticidade e agilidade e segurança no atendimento dos pacientes 

da nossa rede pública de saúde.   

Nestes termos, pede e espera aprovação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 11 dias do mês de Ou-

tubro 2019. 

 
ANDRÉA ENFERMEIRA 

VEREADORA 


